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CONTRATO 14/2025 

 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE 
VEICULOS, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH – MT, QUE 
ENTRE SÍ CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL 
DE TAPURAH - MT E EMPRESA LGS 
LOCADORA DE VEICULOS LTDA. 

 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Tapurah, Estado de Mato Grosso, A 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH, ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda - CNPJ sob o № 33.005.083/0001-60, com sede na Avenida Paraná, Nº 1725, 
neste Município, neste ato representada pelo seu Presidente CLEOMAR ETERNO DE 
CAMPOS, portador do RG Nº 11741848 SJ/MT, inscrito no CPF/MF sob o nº 858.177.671-
04, residente e domiciliado na cidade de Tapurah - MT, doravante denominado 
“CONTRATANTE”, e do outro lado a Empresa LGS LOCADORA DE VEICULOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 22.509.943/0001-87, estabelecida Avenida Bruno Martini, n° 
4412, Jardim Portinari, SINOP/MT – CEP: 78.555-790, neste ato representada pelo Sr. 
Lindomar Gomes Santana, inscrito no CPF n.º 570.010.571-34, residente e domiciliado em 
Sorriso/MT, CEP: 78.890-000; doravante denominada “CONTRATADA”, tendo em vista o 
que consta no processo administrativo nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021 e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico 10/2025 e Ata de Registro de Preços 11/2025, nos termos do artigo 28 da Lei 
Federal 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento contratual é prestação de serviços de locação de 
veículos automotores, com quilometragem livre, sem motorista e sem combustível, para 
atender às necessidades de serviços com transportes da Câmara municipal de Tapurah, 
conforme condições e especificações descritas abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/ 

FABRICANTE/ 
MODELO 

UNID QTD VL. UNIT 
MÊS  

VALOR 
TOTAL 

ANO 

 
01 
 

SERVICO DE LOCACAO DE VEICULO 
DE VEÍCULO TIPO PICK-UP 4X2 DE 
MÉDIO PORTE SEM MOTORISTA, COR 
PRETA OU BRANCA, ANO E MODELO 
NO MINIMO CORRESPONDENTE A 
DATA DA PUBLICACAO DO EDITAL OU 
NO MÁXIMO UM ANO DE USO, COM 
MÁXIMO DE 20.000 QUILÔMETROS 
RODADOS COMPROVADOS PELO 
ODÔMETRO DO VEICULO, POTENCIA 
MINIMA DE 160 CV, TRANSMISSÃO 
AUTOMÁTICA, FLEX 
(GASOLINA/ETANOL), 4 PORTAS, 
CAPACIDADE MINIMA DE CARGA 810 
LITROS COM AR CONDICIONADO, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, 
ALARME, ABERTURA E TRAVAMENTO 
ELÉTRICO DAS PORTAS E VIDROS, 
AIR-BAG DUPLO FRONTAL, FREIO ABS 

FIAT TORO 
FREEDOM/SIMILAR 

OU SUPERIOR 
UNID 01 4.800,00 57.600,00 
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NAS QUATRO RODAS, RODAS DE LIGA 
LEVE TAMANHO MÍNIMO ARO 17, COM 
CENTRAL MULTIMÍDIA ORIGINAL DO 
FABRICANTE, CAMERA DE RE E 
COMANDOS NO VOLANTE, PELICULA 
DE PROTEÇÃO TERMICA/INSUFILM 
NOS VIDROS LATERAIS E TRASEIRO 
COM TRANSPARENCIA MINIMA 
PREVISTA EM LEI; QUILOMETRAGEM 
LIVRE, PREVENTIVA E CORRETIVA A 
CARGO DA CONTRATADA; SEGURO 
TOTAL; ADESIVADO CONFORME 
MANUAL DE IDENTIFICAÇÃO VISUAL E 
APLICAÇÃO DA MARCA DO ORGÃO 

TOTAL GERAL R$ 57.600,00 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1 O Termo de Referência; 

1.2.2 Estudo Técnico Preliminar; 
1.2.3 Edital de Licitação; 

1.2.4 A Proposta do contratado; 

1.2.5 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura deste 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
3.1. A empresa deverá entregar os veículos conforme solicitação, por meio de emissão de 
“Ordem de Serviço”, a ser assinada pelo Fiscal do Contrato, contendo as informações dos itens, 
quantidades, preços unitários e totais; 
3.2. Considerando que a CONTRATADA deve fornecer todos os veículos do ano e modelo com 
até um ano de uso com no máximo 20.000 quilômetros, será concedido o direito de 
fornecimento no prazo de até 30 (trinta) dias, para a entrega definitiva dos veículos contratados; 
 
3.3. Os veículos deverão ser entregues no Prédio Administrativo da Câmara Municipal de 
Tapurah localizado na Avenida Paraná, 1725, Centro – Tapurah-MT, CEP: 78.573-000. A 
Entrega deverá ocorrer nos seguintes horários: das 7h00min às 11h00min e das 13h00min às 
17h00min. Aos cuidados dos servidores responsáveis pelo departamento de compras e 
orçamento e o de fiscalização de contratos; 
3.4. Será permitido de forma excepcional, desde de que devidamente justificado pela 
CONTRATADA, a disponibilização de veículos com até dois anos de uso com baixa 
quilometragem no máximo (30.000KM) trinta mil quilômetros, conservado sem odor de cigarro 
ou outros produtos químicos que possam interferir na utilização confortável do ambiente dos 
veículos, até a entrega definitiva dos veículos contratados 
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3.5. A contratada deverá substituir os veículos em no máximo 36 (trinta e seis) meses ou 
100.000 (cem) mil quilômetros, o que vier acontecer primeiro, a contar da data da entrega no 
Prazo do contrato 
3.6. O não cumprimento do prazo supracitado sujeitará a empresa prestadora às penalidades 
cabíveis. 

 

CLÁUSULA QUARTA –SUBCONTRATAÇÃO  
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  
5.1. O valor total da contratação é de R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais). 
5.2  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente executados e entregues de acordo com 
recebimento definitivo. 

 

CLÁUSULA SEXTA – MEDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 O pagamento será efetuado pelo Contratante em favor da Contratada em até 10 (dez) 

dias corridos, mediante ordem bancária a ser depositada em conta corrente, no valor 
correspondente, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pela 
fiscalização do Contratante;  

6.2 O Contratante efetuará retenção na fonte de todos os tributos inerentes ao Contrato em 
questão;  

6.3  O(s) pagamento(s) não realizado(s) dentro do prazo, motivado pela Contratada, não 
será(ão) gerador(es) de direito a qualquer acréscimo financeiro;  

6.4 Caso seja motivado pelo Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de taxa de 
compensação, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
Município, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) 
I = (6 / 100)                                         I = 0,00016438 
_______                                    TX = Percentual da taxa anual = 6% 
365 
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 CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em 25/11/2025. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo – IPCA-IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um dos representantes 
especialmente designados, nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/2021. 
8.2 Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, inclusive quanto 
à continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os casos de força maior, caso 
fortuito, e que tiveram justificativa aceita pela contratante, não deve ser interrompida;  
8.3 Emitir ordem de serviço estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais 
informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto, quando for o caso;  
8.4 Fornecer à Contratada todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do 
objeto contratado, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes 
da Contratada em suas dependências, desde que observadas às normas de segurança;  
8.5  Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus 
serviços dentro das normas e condições estabelecidas no Edital e no contrato;  

8.6 Disponibilizar local adequado para a realização do serviço;  
8.7  Estabelecer rotinas para a execução do objeto a ser contratado;  

8.8  Receber os veículos, verificando o atendimento quanto às normatizações do Código 
de Trânsito Brasileiro, quantidade de combustível disponível, estado geral do veículo e demais 
circunstâncias relevantes, noticiando-as em relatório;  

8.9  Devolver o veículo nas mesmas condições recebidas quando feita a retirada dele;  
8.10  Avisar formalmente a contratada das devoluções, no prazo de 10 (dez) dias úteis 
antes da devolução;  
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8.11 Utilizar os veículos, exclusivamente para os serviços de competência da Câmara 
Municipal de Tapurah, envolvendo o transporte de pessoas, materiais, ferramentas e 
equipamentos, obedecendo aos limites estabelecidos pela fabricante do veículo quanto à 
capacidade de carga de cada veículo;  
8.12 Utilizar os veículos em atividades exclusivamente de serviço, preferencialmente no 
período diurno e em dias úteis;  
8.13  Recolher os veículos, após o fim da jornada de trabalho nas instalações dos 
órgãos/entidades, salvo exceções justificadas por motivos operacionais, oficialmente 
autorizadas;  
8.14  Permitir a condução dos veículos somente por servidores oficialmente autorizados e 
habilitados;  

8.15 Registrar a utilização, controle e gestão dos veículos;  
8.16 Fornecer à contratada, até o terceiro dia útil do mês subsequente a quilometragem 
mensal de cada veículo fornecido/contratado, através de e-mail ou ofício encaminhado à 
sede/filial da pessoa jurídica contratada;  

8.17 Em eventuais substituições de veículos, ficará a cargo da contratante a retirada ou 
bloqueio do sistema informatizado, devendo a contratada comunicá-la da necessidade de 
retirada do aparelho, quando devolvido veículo com o referido sistema acoplado;  

8.18 A contratante se responsabilizará somente pela execução dos serviços de:  

8.18.1  Reparos simples de pneus;  
8.18.2  Lavagem simples veicular;  

8.18.3  Abastecimento de combustíveis;  
8.18.4  Manutenção dos aparelhos/equipamentos instalados pela contratante.  

8.19 Quando constatada a ocorrência de avarias e sinistros, a contratante deverá:  
8.19.1 Em caso de sinistro, deverá notificar a contratada imediatamente acerca do fato e 
encaminhar cópia da documentação referente ao boletim de ocorrência, fotos e laudos periciais; 

8.19.2 O laudo pericial deverá ser solicitado pela contratante no local do acidente;  
8.19.3  Quando houver terceiros na ocorrência, o boletim de ocorrência deverá conter 
declaração de todos os envolvidos;  
8.20  Responsabilizar-se financeiramente pelos sinistros e avarias decorrentes de dolo e 
atos ilícitos, quando comprovados, mediante processo administrativo, devidamente instruído 
com os seguintes documentos:  

8.20.1 Boletim de ocorrência;  
8.20.2 Fotos do ocorrido;  

8.20.3 Laudo pericial;  
8.20.4 Três orçamentos de cotações de preços que comprovem a correspondência 
entre os equipamentos e serviços utilizados pela empresa aos valores praticados no 
mercado;  
8.20.5 Notas fiscais das empresas que prestaram os serviços/forneceram os 
equipamentos;  
8.20.6 Demais documentos necessários à comprovação de ato doloso, ou ilícito do 
servidor/condutor.  
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8.21 Avaliar a qualidade dos serviços prestados, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, 
caso estejam em desacordo com o que realmente fora contratado;  

8.22 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas, inclusive quanto a 
continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os casos de força maior, justificados 
e aceitos pelo Contratante, não deve ser interrompida.  

8.23 Notificar a empresa Contratada sobre possíveis irregularidades ou imperfeições 
observadas na execução do contrato, para reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas), contados da 
solicitação formal do Fiscal dos Órgãos/Entidades Contratante;  

8.23.1 Após comunicação das possíveis irregularidades, a Contratada deverá refazer 
o serviço OU substituir o produto para sanar as impropriedades.  

8.24 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratada, desde que atinentes ao objeto da contratação;  
8.25 Efetuar o pagamento da Contratada, com observância do preço e as condições 
estabelecidas no Termo de Referência e em Edital.  

8.26 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/fatura ou 
documento fiscal correspondente fornecido pela contratada;  
8.27 Não efetuar pagamento à empresa Contratada, enquanto pendente qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária, 
pois a quem deu causa a mora foi a Contratada.  
8.28 Inserir as informações pertinentes ao objeto contratado, no sistema interno do Poder 
Legislativo, após firmar o Contrato e/ou emitir a Nota de Empenho, em atendimento à Lei de 
Acesso às Informações (Lei Federal nº 12.527/11).  

 

CLÁUSULA NOVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1 Comparecer, quando convocado, para retirar a Nota de Empenho específica no prazo de 

até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal, mesmo prazo 
para retirada da Ordem de Serviço;  

9.2  Designar preposto, que será responsável pelo relacionamento estratégico com a 
contratante, quando da assinatura do contrato, que terá autonomia para tomar decisões 
voltadas ao bom andamento dos serviços;  

9.2.1  A contratada manterá o preposto durante todo o período de vigência do 
contrato, com fins de representá-la administrativamente, sempre que necessário, 
devendo indicá-lo mediante declaração específica, na qual constará seus dados pessoais 
e profissionais, além dos necessários para a comunicação, dentre outros;  

9.3  Responsabilizar-se por TODAS as despesas com materiais, mão-de-obra, transporte, 
equipamentos, máquinas, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais, trabalhistas, 
previdenciárias, salários, custos diretos e indiretos, encargos sociais e contribuições sociais e 
contribuições de qualquer natureza ou espécie, necessários à perfeita execução do objeto;  
9.4  Emitir Nota Fiscal, discriminando o(s) serviço(s) executado(s) no período, de acordo 
com a especificação constante no Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar;  

9.5  O(s) serviço(s) contratado(s) deverão ser executados de acordo com a necessidade do 
Contratante, dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância das 
recomendações técnicas aceitáveis, respectivas Normas e legislação;  
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9.5.1  A falta de quaisquer dos serviços, cuja execução incumbe ao detentor do preço 
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 
execução ou inexecução do objeto do Contrato, assim, tal circunstância não eximirá a 
Contratada das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e 
demais condições estabelecidas;  

9.6  Implementar de forma adequada o planejamento, a execução e a supervisão 
permanente das locações, de maneira a não interferir nas atividades da contratante, 
respeitando suas normas de conduta;  
9.7 Na execução dos serviços, no que se diz da utilização do veículo o combustível será de 
responsabilidade da CONTRATANTE, exceto nos itens que requererem o fornecimento da 
Contratada; 
9.8 Todos os veículos no momento da entrega deverão ser disponibilizados a Contratante 
com tanque cheio; 
9.9 Durante a execução do contrato os veículos em caso de substituição ou retorno de 
manutenção os veículos deverão ser entregues com tanque na mesma proporção que foram 
disponibilizados; 
9.10 Não será de responsabilidade da Contratada durante a execução do contrato o 
abastecimento e a lavagem dos veículos enquanto esses estiverem em utilização pela 
contratante; 
9.11 Havendo renovação de eventual contrato firmado, a contratada deverá substituir os 
veículos que atingirem 36 (trinta e seis) meses de uso, bem como aqueles que registraram 
100.000 km rodados, por veículos, para os itens de locação mensais;  
9.12  Manter regularizada a documentação do veículo e validade dos equipamentos 
obrigatórios;  
9.13 Permitir, a qualquer tempo, a inspeção dos veículos colocados à disposição da 
contratante, com a finalidade de verificar as condições de conservação, manutenção, 
segurança e limpeza ou aferição de hodômetro;  
9.14 Emitir autorização devidamente assinada pelos responsáveis legais da contratada, para 
instalação nos veículos locados de sistema informatizado que auxiliará na gestão dos serviços 
de abastecimento de combustíveis por TRR (transportador, revendedor e retalhista) e postos 
credenciados, com utilização de cartão magnético ou microprocessado;  

9.15 A contratada deverá dispor-se a receber em horário de expediente o veículo locado, 
bem como dispor de unidade para suprir a anteriormente devolvida quando solicitada pela 
contratante, sem ônus adicional;  
9.16 Prover todos os meios necessários à execução do Contrato, considerando inclusive os 
casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;  

9.17 A contratada disponibilizará todas as condições necessárias que possibilitem a 
contratante auditar e avaliar os serviços relacionados ao eventual contrato a ser celebrado;  
9.18  Prestar os esclarecimentos solicitados pelo Contratante, obrigando-se de plano a 
responder e atender as reclamações, devendo ainda dar ciência a este, por escrito, de qualquer 
anormalidade que for verificada quando da execução do Contrato;  

9.19 Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações e as 
condições assumidas na habilitação exigidas na licitação;  
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9.20 Comunicar no prazo de até 02 (dois) dias úteis ao Contratante qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária, telefone, e-mail e outros julgáveis necessários para o 
recebimento de correspondência;  
9.21 Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias na prestação dos 
serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato nos termos 
do art. 125 da Lei 14.133/2021, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de 
acordo entre as partes;  
9.22 Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 
contratadas, sem a prévia autorização do Contratante;  
9.23 Responsabilizar-se integralmente pela execução do objeto contratado, cumprindo as 
disposições legais que interfiram em sua execução, devendo para tal:  
9.23.1  Encarregar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias, comerciais e as demais previstas na legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;  

9.23.2 Nenhum encargo trabalhista ou previdenciário, inclusive de acidentes de trabalho, 
fiscais ou responsabilidade civil de qualquer natureza, será imputada ou se comunicará 
à contratante;  

9.24 Responsabilizar-se pelos danos causados à contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução dos serviços a serem contratados;  
9.25 Responder civil ou criminalmente, por eventuais danos ou delitos causados por seus 
funcionários, prepostos e contratados à contratante ou a terceiros, devendo indenizar todos os 
prejuízos ocasionados;  
9.26 Responsabilizar-se por quaisquer danos e acidentes que possam ser causados por 
seus empregados, prepostos e contratados, quando nas dependências da contratante, ou em 
qualquer outro local onde estejam prestando os serviços, devendo anotar as providências que 
a legislação em vigor exigir a respeito;  
9.27 Responder, perante a contratante e terceiros, por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua omissão, demora, erros e condições dos serviços de sua responsabilidade, 
ficando a contratante autorizada a descontar da garantia contratual ou dos pagamentos devidos 
à contratada, o valor correspondente aos danos e avarias sofridos;  
9.28  Manter comunicação frequente com a contratante, oferecendo informações acerca do 
andamento dos serviços, buscando sempre realizar as adequações necessárias para a melhor 
execução dos serviços;  
9.29 Manter sigilo acerca de todos os dados e informações a que tiver acesso por ocasião 
de eventual contratação, devendo tratar todas as informações a que tenha acesso em caráter 
de estrita confidencialidade, agindo com diligência para evitar sua divulgação verbal ou escrita, 
ou ainda permitir que terceiros tenham acesso, por sua ação ou omissão;  
9.30 Toda informação ou procedimento do qual a Contratada venha a ter acesso por força 
do Contrato firmado, possui caráter de confidencialidade, devendo esta agir com diligência para 
evitar sua divulgação, seja por ação ou omissão, de forma verbal ou escrita, a qualquer terceiro.  
9.31 Comprovar, a qualquer tempo e sempre que requisitado, o pagamento dos tributos que 
incidam ou venham a incidir sobre a execução dos serviços a serem contratados;  
9.31.1 Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos 

tributos que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos serviços a serem 
contratados;  



CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 33.005.083.0001/60 
 

Avenida Paraná, 1.725 – CENTRO- CEP 78.573-000 – MUNICÍPIO DE TAPURAH – MT 
TEL: (066) 99216-3119 

 
9.32 É expressamente vedado à contratada, a contratação de servidor pertencente ao 
quadro de pessoal da contratante, ativo ou aposentado há menos de 03 (três) anos, ou de 
ocupante de cargo em comissão, assim como seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o 3º grau, durante a vigência do contrato;  
9.33 Encaminhar obrigatoriamente, mensalmente, por meio eletrônico, no formato Excel, 
.TXT ou Access, separado por Órgão ou Entidade, relatório contendo todas as informações 
referentes aos serviços prestados em todos os contratantes, ao setor de Direção Administrativa 
e Gestão Contratual;  
9.34 Cumprir as demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 14.133/2021 e 
suas alterações; 

9.35 A inobservância das obrigações assumidas acarretará descumprimento contratual, 
implicando em rescisão contratual e demais sanções previstas em Lei, garantindo-se o 
contraditório e ampla defesa à contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DA EXECUÇÃO 
11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
ou  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
12.1.5. fraudar a licitação 
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26%C2%A71
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12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 20% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 
0,5% a 10% do valor do contrato licitado. 
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a 
multa será de 10% a 20% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 
12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 
12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas para execução do presente Contrato, correrão por conta das seguinte 
dotações orçamentárias: 
ORÇAMENTO - CÂMARA MUNICIPAL 

01 – Câmara Municipal de Tapurah  
01.001 - Câmara Municipal de Tapurah  

031.0200.20095.3390330000 – Passagens e Locomoção 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
15.1.Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento e seus aditivos, 
por extrato, no Diário Oficial adotado pela Câmara Municipal de Tapurah (Diário Oficial do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – TCE/MT), no prazo legal, bem como 
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 
da Lei 14.133 de 2021. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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CLÁUSULA DECIMA OITAVA: DO FORO 
18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Tapurah, Estado de Mato Grosso, para dirimir 
quaisquer dúvidas e/ou ações decorrentes da presente contratação, que não forem resolvidas 
por via administrativa conforme art. 92, §1°, da Lei n°14.133/2021. 
 E, por assim estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato Administrativo em 
03 (três) vias de igual teor e forma, após lido e achado conforme em todos os seus termos, para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Tapurah– MT, 26 de novembro 2025. 
 

 

_______________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH                                                    
CLEOMAR ETERNO DE CAMPOS 

PRESIDENTE 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

_________________________________ 
LGS LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

CNPJ N° 22.509.943/0001-87 
CONTRATADA 
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